
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 11.290, DE 24 DE JULHO DE 2024
Autógrafo nº 251/2024- Projeto de Lei nº 151/2024

Institui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Araraquara o Dia

Municipal das Profissionais Trancistas, a ser
comemoradoanualmente no dia 6 de junho,
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 23
de julho de 2024, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Araraquara o Dia Municipal das ProfissionaisTrancistas, a ser comemoradoanualmenteno
dia 6 de junho.

Parágrafo único. O Dia Municipal das Profissionais Trancistas tem como
objetivo reconhecer e valorizar a contribuição das trancistas para a cultura, a identidade e a

economia local, além de promover a conscientização sobre a importância da preservação e
promoçãodas técnicas de trançado.

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º pode ser celebrada mediante reuniões,
palestras, seminários e outras atividades pedagógicas.

Art. 3º Os recursos necessários para atender às despesas com a execução desta
lei são obtidos medi arcerias coma iniciativa privada ou com instânciasgovernamentais,

Município.
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